
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1700681 - AL (2017/0245706-1)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : COSMO ARTUR DA SILVA 
AGRAVANTE : ELIENE PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : COOHAL-COOPERATIVA HABITACIONAL DE 

ALAGOAS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : MARIA LAURA DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ALCOFORADO  - PE008895 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE ALAGOAS 
INTERES.  : ESTADO DE ALAGOAS 
INTERES.  : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL URBANO HIPOTECADO À 
CEF. USUCAPIÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não é possível adquirir, por usucapião, imóveis vinculados ao SFH, em 
virtude do caráter público dos serviços prestado pela Caixa Econômica Federal 
na implementação da política nacional de habitação. Precedentes. 
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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